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RELATÓRIO DE ACERTOS REALIZADOS NA 
DISTRIBUIÇÃO DOS ROYALTIES 
MÊS DE CRÉDITO: AGOSTO DE 2011 
 

 
- Acerto realizado no dia 03/08/11 
 

a) Distribuição de Royalties aos Municípios Confrontantes com o Campo de Lula. 
 
Em atendimento à RD nº 667/2011, da Diretoria Colegiada desta Agência, em 03/08/2011, foi realizada a 
distribuição da parcela de royalties, definida pela Lei nº 9.478/97, Art. 49, Inciso II, Letra b, destinados 
aos municípios confrontantes com o campo de Lula (antigo BM-S-11), consoante a Nota Técnica SPG nº 
24/2011. 

Ressalta-se que os referidos valores encontravam-se retidos na Secretaria do Tesouro Nacional (STN), 
desde o mês de distribuição de junho de 2009, aguardando a definição da área do campo de Lula, o que 
ocorreu por meio da RD nº 568/2011. 

Os valores de royalties retidos na STN totalizavam o montante de R$ 22.009.412,16 (vinte e dois 
milhões, nove mil, quatrocentos e doze reais e dezesseis centavos) e foram divididos entre os municípios 
confrontantes com o campo de Lula de forma proporcional ao Percentual Médio de Confrontação (PMC) 
de cada município com o referido campo, conforme apresentado na tabela a seguir. 

 
BENEFICIÁRIOS PMC ROYALTIES (R$) 

RIO DE JANEIRO-RJ 7,9856341% 1.757.591,12 
NITEROI-RJ 43,0790393% 9.481.443,32 
MARICA-RJ 48,9353266% 10.770.377,72 

TOTAL 100% 22.009.412,16 
 
 
- Acertos realizados no dia 22/08/11 

 
a) Depósitos judiciais 

 
 

Beneficiário Depósito (R$) 
Aracati-CE          953.906,71  
Marechal Deodoro-AL       1.366.698,55  
Pirambú-SE       1.583.981,56  

 
b) Exclusão de município como beneficiário de royalties em função de decisão judicial. 

 
Foram excluídos do rol de beneficiários de royalties, em função de decisão judicial, os seguintes 
Municípios: 
 
Maracanaú-CE   Processo nº 2006.81.00.016917-0                TRF 5º Região. 
São Francisco de Paula-RS  Processo nº 2007.34.00.027784-7                      14ª Vara Federal-SE. 

 
c) Inclusão de município como beneficiário de royalties em função de decisão judicial. 

 
Foi incluído no rol de beneficiários de royalties, em função de decisão judicial, o seguinte Município: 
 
Ielmo Marinho-RN   Processo nº 2002.34.00.008308-7      20º Vara Federal-DF. 
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d) Retenção de valores até que sejam delimitados os campos produtores e definidos os beneficiários de 
royalties  
 
Foram retidos até a presente data os valores abaixo detalhados, referentes às parcelas excedentes a 5% 
devidas aos municípios confrontantes com o PA-1BRSA607SPS-1BRSA658SPS-BM-S-40 (TIRO e 
SÍDON) e aos estados e municípios confrontantes com o PA-1BRSA594SPS-BM-S-9 (GUARÁ). Assim 
que sejam delimitados os campos produtores e definidos os beneficiários, estes valores serão repassados 
aos mesmos. 
 
 

BM-S-40 (TIRO e SÍDON) 
Período de produção Royalties (R$) 

Junho/2011      1.482.944,19  
Acumulado incluindo Junho/2011   15.474.761,57  

 
 

BM-S-9 (GUARÁ) 
Período de produção Royalties (R$) 

Junho/2011     1.845.921,44  
 Acumulado incluindo Junho/2011     7.930.973,82  
  

 
e) Retenção de valores até que o IBGE defina os traçados das linhas ortogonais e paralelas nos termos 

do Decreto nº 4.983/2004. 
 
A Diretoria Colegiada da ANP, por meio das Resoluções de Diretoria 531/2011 e 666/2011, autorizou a 
retenção na Secretaria do Tesouro Nacional (STN) do valor abaixo detalhado, referentes às parcelas de 
royalties de 5% e excedentes, devidas aos Estados e Municípios confrontantes com os campos de 
Mexilhão e de Peregrino, até que o IBGE responda à solicitação de traçado de linhas ortogonais e 
paralelas, nos termos do Decreto nº 4.983/2004, possibilitando a definição dos Estados e Municípios 
beneficiários dos royalties relativos aos mencionados campos. 
 
 

Campo de Mexilhão 
Período de produção Royalties (R$) 

Junho/2011   1.098.541,24  
  2.293.870,70  Acumulado incluindo Junho/2011   2.293.870,70  

  
 

Campo de Peregrino 
Período de produção Royalties (R$) 

Junho/2011   6.028.948,70  
  9.912.689,00  Acumulado incluindo Junho/2011   9.912.689,00  

  
 
Em relação ao PA-1BRSA713RJS_BM-C-36_C-M-401, por se tratar de caso com pontos semelhantes ao 
de Mexilhão e Peregrino, os valores encontram-se retidos na STN até a deliberação da Diretoria 
Colegiada da ANP na Proposta de Ação 808/2011. 
 
 

PA-1BRSA713RJS_BM-C-36_C-M-401 
Período de produção Royalties (R$) 

Junho/2011      707.154,90  
 Acumulado incluindo Junho/2011      707.154,90  
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f) Decisão Judicial – Processo Judicial nº 2008.80.00.002016-7. Município de Marechal Deodoro-AL. 

Depósito judicial de royalties. 
 
Conforme decisão judicial prolatada nos autos do Agravo de Instrumento nº 88.858-AL, processo 
originário nº 2008.80.00.002016-7, pela 3º Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região (Tendo 
como Relator o Desembargador Federal Leonardo Resende Martins), foi determinado o depósito em juízo 
dos royalties oriundos de instalações de embarque e desembarque (hidrocarboneto de origem marítima), 
referentes à parcela de 5%, relativos aos meses de produção de abril de 2008 a março de 2011. O total de 
royalties apurado para o período para o Município de Marechal Deodoro foi de R$ 24.532.696,59. 

De acordo com o item d do Relatório de Acertos Realizados na Distribuição dos Royalties do mês de 
julho de 2011, foi realizado no mês anterior o depósito de R$ 20.007.835,00, referente ao período de 
produção de abril de 2008 a março de 2011. 

No presente mês, foi realizado o desconto apresentado na Tabela I abaixo, cujo montante é de R$ 
412.791,84, sendo tal valor depositado em juízo. Desta forma, até o presente momento foi depositado em 
juízo o total de R$ 20.420.626,84, restando ainda pendentes os descontos apresentados na Tabela II, que 
totalizam o montante de R$ 4.112.069,75 e serão efetuados tão logo os municípios listados na referida 
tabela apresentem saldos de royalties a serem descontados. 

Ressalta-se que o valor apresentado no item a do presente Relatório de Acertos compõe-se do valor de R$ 
412.791,84, referente a royalties dos meses de produção de abril de 2008 a março de 2011, acrescido do 
valor de R$ 953.906,71, relativo a royalties do mês de produção de junho de 2011.  

 
TABELA I 

BENEFICIÁRIOS DARF 7267 
MARECHAL DEODORO-AL 412.791,84 
IELMO MARINHO-RN (412.791,84) 

* Valor depositado em juízo em agosto de 2011. 
 

TABELA II 
BENEFICIÁRIOS DARF 7267 

MARECHAL DEODORO-AL 4.112.069,75 
CAMARAGIBE-PE (379.061,20) 
CAPELA-SE (148.563,16) 
CAUCAIA-CE (51.841,80) 
COARI-AM (21.615,26) 
ESPLANADA-BA (268.658,06) 
FORTALEZA-CE (170.182,49) 
GENERAL MAYNARD-SE (86.509,23) 
HORIZONTE-CE (108.740,32) 
IMBE-RS (296.493,01) 
INDIAROBA-SE (44.112,14) 
ITAMBE-PE (81.896,23) 
JAPARATUBA-SE (289.433,36) 
JAPOATA-SE (38.873,08) 
JUIZ DE FORA-MG (40.936,88) 
MORENO-PE (111.833,62) 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO-SE (67.702,11) 
PEDRAS DE FOGO-PB (51.841,80) 
PENEDO-AL (192.366,57) 
SANTA LUZIA DO ITANHY-SE (44.448,22) 
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SANTA RITA-PB (179.544,11) 
SANTO AMARO DAS BROTAS-SE (384.686,19) 
SAO GONCALO DO AMARANTE-CE (188.071,15) 
SAO GONCALO DO AMARANTE-RN (278.775,42) 
SAO LOURENCO DA MATA-PE (79.178,08) 
SATUBA-AL (201.318,94) 
SERRA DO MEL-RN (168.451,20) 
VITORIA DE SANTO ANTAO-PE (136.936,12) 
** Valor a ser depositado nas distribuições futuras, quando 
houver saldo de royalties a ser descontado pelos demais 
municípios apresentados na Tabela II. 

 
 

g) Recálculo de Royalties - Distribuição de royalties recolhidos pela concessionária PETROBRAS 
referentes aos Campos de Socorro e Socorro Extensão. 
 
Referente ao item e do Relatório de Acertos Realizados na Distribuição dos Royalties do mês de julho de 
2011, o valor de R$ 83.628,38, recalculado e recolhido pela concessionária PETROBRAS apresentou 
incorreções quanto aos valores de juros e multa de mora recolhidos. Dessa forma foi recolhido 
adicionalmente o valor de R$ 5.027,47, distribuído conforme apresentado na tabela abaixo. 
 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7282 
BAHIA 2.639,42 
ACU-RN 1,63 
AFUA-PA 0,83 
ALAGOINHAS-BA 2,81 
ALENQUER-PA 0,83 
ALMEIRIM-PA 0,83 
ALTO DO RODRIGUES-RN 3,88 
ANAJAS-PA 0,83 
ANAMA-AM 0,35 
ANORI-AM 0,35 
APODI-RN 1,18 
AQUIRAZ-CE 0,80 
ARACAJU-SE 10,00 
ARACAS-BA 1,94 
ARACATI-CE 0,21 
AREIA BRANCA-RN 4,07 
AUTAZES-AM 0,83 
BARRA DOS COQUEIROS-SE 7,34 
BERURI-AM 0,35 
BREJO GRANDE-SE 0,28 
BREVES-PA 0,83 
CANDEIAS-BA 5,03 
CARAUBAS-RN 0,53 
CARDEAL DA SILVA-BA 0,03 
CAREIRO DA VARZEA-AM 0,83 
CAREIRO-AM 0,35 
CARMOPOLIS-SE 25,27 
CARNAUBAIS-RN 3,31 
CATU-BA 3,58 
CAUCAIA-CE 0,80 



Página 5 de 16 

CHAVES-PA 0,83 
COARI-AM 67,33 
CODAJAS-AM 0,35 
CONCEICAO DA BARRA-ES 2,26 
CORURIPE-AL 0,03 
CURUA-PA 0,83 
DIVINA PASTORA-SE 4,72 
DUQUE DE CAXIAS-RJ 0,02 
ENTRE RIOS-BA 5,02 
ESPLANADA-BA 6,82 
FARO-PA 0,83 
FELIPE GUERRA-RN 0,62 
FORTALEZA-CE 1,07 
GALINHOS-RN 3,47 
GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO-RN 1,43 
GUAMARE-RN 38,78 
GUAPIMIRIM-RJ 0,02 
GURUPA-PA 0,83 
ICAPUI-CE 1,26 
IRANDUBA-AM 0,83 
ITABORAI-RJ 0,02 
ITACOATIARA-AM 0,83 
ITANAGRA-BA 0,26 
ITAPARICA-BA 2,51 
ITAPIRANGA-AM 0,83 
ITAPORANGA D'AJUDA-SE 7,34 
JAGUARE-ES 3,96 
JAPARATUBA-SE 4,54 
JURUTI-PA 0,83 
LARANJAL DO JARI-AP 0,83 
LINHARES-ES 8,52 
MACAPA-AP 0,83 
MACAU-RN 8,77 
MACEIO-AL 1,53 
MADRE DE DEUS-BA 11,65 
MAGE-RJ 0,02 
MANACAPURU-AM 0,35 
MANAQUIRI-AM 0,35 
MANAUS-AM 9,76 
MARECHAL DEODORO-AL 6,15 
MARUIM-SE 0,44 
MATA DE SAO JOAO-BA 1,86 
MAZAGAO-AP 0,83 
MELGACO-PA 0,83 
MONTE ALEGRE-PA 0,83 
MOSSORO-RN 23,10 
NITEROI-RJ 0,02 
OBIDOS-PA 0,83 
PACATUBA-SE 0,03 
PARINTINS-AM 0,83 
PARIPUEIRA-AL 1,03 
PENDENCIAS-RN 3,21 
PIRAMBU-SE 0,10 
POJUCA-BA 9,74 
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PORTO DE MOZ-PA 0,83 
PRAINHA-PA 0,83 
RIO DE JANEIRO-RJ 0,09 
ROSARIO DO CATETE-SE 1,83 
ROTEIRO-AL 0,02 
SALINAS DA MARGARIDA-BA 2,50 
SALVADOR-BA 2,50 
SANTA LUZIA DO NORTE-AL 0,01 
SANTAREM-PA 0,83 
SANTO AMARO DAS BROTAS-SE 0,33 
SANTO AMARO-BA 2,50 
SAO CRISTOVAO-SE 0,08 
SAO FRANCISCO DO CONDE-BA 758,29 
SAO GONCALO-RJ 0,02 
SAO MATEUS-ES 5,48 
SAO MIGUEL DOS CAMPOS-AL 6,50 
SAO SEBASTIAO DO PASSE-BA 3,80 
SATIRO DIAS-BA 0,27 
SAUBARA-BA 2,50 
SERRA DO MEL-RN 0,35 
SILVES-AM 0,83 
SIMOES FILHO-BA 0,12 
SIRIRI-SE 0,80 
TEODORO SAMPAIO-BA 0,02 
TERRA SANTA-PA 0,83 
UPANEMA-RN 6,48 
URUCARA-AM 0,83 
URUCURITUBA-AM 0,83 
VERA CRUZ-BA 0,01 

 
 

BENEFICIÁRIO DARF 7295 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 1.256,87 

 
 

h) Recálculo de Royalties - Distribuição de royalties recolhidos pela concessionária PETROBRAS 
referentes ao Campo de Fazenda Panelas. 
 
Em decorrência do recálculo da produção declarada para os poços do campo de Fazenda Panelas, no 
período de produção de janeiro/2010 a maio/2011, aprovado pela Diretoria da ANP através da RD nº 
93/2011, foi efetuado um recálculo de royalties para o referido campo, tendo sido apurada a necessidade 
de um recolhimento adicional de royalties pela concessionária PETROBRAS, que acrescido de juros e 
multa de mora perfaz um total de R$ 19.281,29. O Ofício nº 525/2011/SPG informou a PETROBRAS a 
necessidade do recolhimento adicional de royalties no valor acima mencionado. A PETROBRAS 
informou o recolhimento por meio da carta TRIBUTARIO/RE 0292/2011. O valor foi distribuído 
conforme apresentado nas tabelas a seguir. 
 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7254 
BAHIA 7.256,40 
ACU-RN 15,16 
ALAGOINHAS-BA 2.088,42 
ALHANDRA-PB 0,05 
ALTO DO RODRIGUES-RN 15,16 
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APODI-RN 15,16 
ARACAJU-SE 15,16 
ARACAS-BA 15,16 
ARACATI-CE 15,16 
AREIA BRANCA-RN 15,16 
BETIM-MG 10,95 
BREJO GRANDE-SE 15,16 
CABO DE SANTO AGOSTINHO-PE 10,95 
CAMARAGIBE-PE 10,94 
CANDEIAS-BA 15,16 
CARAUBAS-RN 15,16 
CARDEAL DA SILVA-BA 15,16 
CARMOPOLIS-SE 15,16 
CARNAUBAIS-RN 15,16 
CATU-BA 15,16 
COARI-AM 15,16 
CONCEICAO DA BARRA-ES 15,16 
COQUEIRO SECO-AL 15,16 
CORURIPE-AL 15,16 
DIVINA PASTORA-SE 15,16 
ENTRE RIOS-BA 15,16 
ESPLANADA-BA 15,16 
FELIPE GUERRA-RN 15,16 
FORTALEZA-CE 15,16 
GENERAL MAYNARD-SE 6,98 
GOIANA-PE 10,95 
GOIANINHA-RN 10,95 
GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO-RN 15,16 
GUAMARE-RN 15,16 
GUARAREMA-SP 0,01 
ICAPUI-CE 15,16 
IELMO MARINHO-RN 10,94 
IMBE-RS 5,29 
ITANAGRA-BA 15,16 
ITAPARICA-BA 10,47 
ITAPORANGA D'AJUDA-SE 11,34 
ITAQUITINGA-PE 10,95 
JAGUARE-ES 15,16 
JAPARATUBA-SE 15,16 
JAPOATA-SE 0,01 
LINHARES-ES 15,16 
MACAIBA-RN 7,03 
MACAU-RN 15,16 
MACEIO-AL 15,16 
MADRE DE DEUS-BA 15,16 
MANAUS-AM 15,16 
MARACANAU-CE 10,95 
MARECHAL DEODORO-AL 15,16 
MARUIM-SE 15,16 
MATA DE SAO JOAO-BA 15,16 
MOSSORO-RN 15,16 
OSORIO-RS 0,93 
PACATUBA-SE 15,16 
PENDENCIAS-RN 15,16 
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PIRAMBU-SE 15,16 
POJUCA-BA 15,16 
PORTO DO MANGUE-RN 5,92 
RIO DE JANEIRO-RJ 2,80 
ROSARIO DO CATETE-SE 15,16 
ROTEIRO-AL 15,16 
SANTA LUZIA DO NORTE-AL 7,81 
SANTO AMARO DAS BROTAS-SE 15,16 
SAO CRISTOVAO-SE 15,16 
SAO FRANCISCO DE PAULA-RS 10,95 
SAO FRANCISCO DO CONDE-BA 15,16 
SAO MATEUS-ES 15,16 
SAO MIGUEL DOS CAMPOS-AL 15,16 
SAO SEBASTIAO DO PASSE-BA 15,16 
SAO SEBASTIAO-SP 0,01 
SATIRO DIAS-BA 15,16 
SERRA DO MEL-RN 15,16 
SIMOES FILHO-BA 15,16 
SIRIRI-SE 15,16 
TEODORO SAMPAIO-BA 15,16 
UPANEMA-RN 15,16 
VERA CRUZ-BA 15,16 

 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7282 
BAHIA 4.680,38 
ACU-RN 3,51 
AFUA-PA 1,52 
ALAGOINHAS-BA 1.342,68 
ALENQUER-PA 1,52 
ALMEIRIM-PA 1,52 
ALTO DO RODRIGUES-RN 5,99 
ANAJAS-PA 1,52 
ANAMA-AM 0,65 
ANORI-AM 0,64 
APODI-RN 2,24 
AQUIRAZ-CE 1,69 
ARACAJU-SE 18,23 
ARACAS-BA 2,94 
ARACATI-CE 0,35 
AREIA BRANCA-RN 7,25 
AUTAZES-AM 1,52 
BARRA DOS COQUEIROS-SE 13,53 
BERURI-AM 0,64 
BREJO GRANDE-SE 0,39 
BREVES-PA 1,52 
CANDEIAS-BA 9,48 
CARAUBAS-RN 1,10 
CARDEAL DA SILVA-BA 0,05 
CAREIRO DA VARZEA-AM 1,52 
CAREIRO-AM 0,26 
CARMOPOLIS-SE 44,09 
CARNAUBAIS-RN 3,60 
CATU-BA 6,46 
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CAUCAIA-CE 1,69 
CHAVES-PA 1,52 
COARI-AM 122,54 
CODAJAS-AM 0,64 
CONCEICAO DA BARRA-ES 4,69 
COQUEIRO SECO-AL 0,01 
CORURIPE-AL 0,05 
CURUA-PA 1,52 
DIVINA PASTORA-SE 8,27 
DUQUE DE CAXIAS-RJ 0,01 
ENTRE RIOS-BA 8,74 
ESPLANADA-BA 10,08 
FARO-PA 1,52 
FELIPE GUERRA-RN 1,24 
FORTALEZA-CE 2,25 
GALINHOS-RN 5,45 
GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO-RN 2,29 
GUAMARE-RN 64,40 
GUAPIMIRIM-RJ 0,03 
GURUPA-PA 1,52 
ICAPUI-CE 2,23 
IRANDUBA-AM 1,52 
ITABORAI-RJ 0,01 
ITACOATIARA-AM 1,52 
ITANAGRA-BA 0,48 
ITAPARICA-BA 4,27 
ITAPIRANGA-AM 1,52 
ITAPORANGA D'AJUDA-SE 13,53 
JAGUARE-ES 6,80 
JAPARATUBA-SE 8,14 
JURUTI-PA 1,52 
LARANJAL DO JARI-AP 1,52 
LINHARES-ES 14,01 
MACAPA-AP 1,52 
MACAU-RN 13,34 
MACEIO-AL 2,68 
MADRE DE DEUS-BA 20,19 
MAGE-RJ 0,03 
MANACAPURU-AM 0,65 
MANAQUIRI-AM 0,58 
MANAUS-AM 17,57 
MARECHAL DEODORO-AL 12,84 
MARUIM-SE 0,75 
MATA DE SAO JOAO-BA 2,60 
MAZAGAO-AP 1,51 
MELGACO-PA 1,52 
MONTE ALEGRE-PA 1,52 
MOSSORO-RN 40,83 
NITEROI-RJ 0,03 
OBIDOS-PA 1,52 
PACATUBA-SE 0,05 
PARINTINS-AM 1,52 
PARIPUEIRA-AL 1,78 
PENDENCIAS-RN 6,07 
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PIRAMBU-SE 0,23 
POJUCA-BA 22,70 
PORTO DE MOZ-PA 1,52 
PRAINHA-PA 1,52 
RIO DE JANEIRO-RJ 0,14 
ROSARIO DO CATETE-SE 2,91 
ROTEIRO-AL 0,02 
SALINAS DA MARGARIDA-BA 4,31 
SALVADOR-BA 4,31 
SANTA LUZIA DO NORTE-AL (0,04) 
SANTAREM-PA 1,52 
SANTO AMARO DAS BROTAS-SE 0,25 
SANTO AMARO-BA 4,30 
SAO CRISTOVAO-SE 0,11 
SAO FRANCISCO DO CONDE-BA 7,02 
SAO GONCALO-RJ 0,02 
SAO MATEUS-ES 9,92 
SAO MIGUEL DOS CAMPOS-AL 11,49 
SAO SEBASTIAO DO PASSE-BA 8,68 
SATIRO DIAS-BA 0,37 
SAUBARA-BA 4,33 
SERRA DO MEL-RN 0,58 
SILVES-AM 1,52 
SIMOES FILHO-BA 0,29 
SIRIRI-SE 1,35 
TEODORO SAMPAIO-BA 0,04 
TERRA SANTA-PA 1,51 
UPANEMA-RN 10,79 
URUCARA-AM 1,52 
URUCURITUBA-AM 1,52 

 
 

BENEFICIÁRIO DARF 7295 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 2.228,75  

 
 

i) Decisão Judicial – Repasse ao Município de Ielmo Marinho-RN. 
 

Em cumprimento a decisão judicial prolatada em 10/08/2011, no processo 2002.34.00.008308-7, pelo Juiz 
Federal Alexandre Vidigal de Oliveira, da 20ª Vara Federal do Distrito Federal, foi realizado um repasse 
retroativo de R$ 2.025.532,65 para o município de Ielmo Marinho-RN, referente aos meses de crédito de 
junho e julho de 2011. Para efetivação deste crédito fizeram-se necessários os descontos apresentados nas 
tabelas abaixo.  
 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7267 
ANCHIETA-ES (82.899,63) 
ANGRA DOS REIS-RJ (82.899,63) 
ARACAJU-SE (82.899,63) 
CARAGUATATUBA-SP (82.899,63) 
CARMOPOLIS-SE (82.899,63) 
CORURIPE-AL (82.899,63) 
CUBATAO-SP (82.899,63) 
GUAMARE-RN (82.899,63) 
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LINHARES-ES (82.899,63) 
MACAE-RJ (82.899,63) 
MACAU-RN (82.899,63) 
MADRE DE DEUS-BA (82.899,63) 
MANAUS-AM (82.899,63) 
PENDENCIAS-RN (82.899,63) 
PIRAMBU-SE (82.899,63) 
RIO DE JANEIRO-RJ (82.899,63) 
RIO GRANDE-RS (82.899,63) 
ROSARIO DO CATETE-SE (82.899,63) 
SAO FRANCISCO DO CONDE-BA (82.899,63) 
SAO FRANCISCO DO SUL-SC (82.899,63) 
SAO MATEUS-ES (82.899,63) 
SAO SEBASTIAO-SP (82.899,63) 
TRAMANDAI-RS (82.899,63) 

 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7254 
ACU-RN (1.964,21) 
ALAGOINHAS-BA (1.964,21) 
ALTO DO RODRIGUES-RN (1.964,21) 
APODI-RN (1.964,21) 
ARACAJU-SE (1.964,21) 
ARACAS-BA (1.964,21) 
ARACATI-CE (1.964,21) 
AREIA BRANCA-RN (1.964,21) 
BREJO GRANDE-SE (1.964,21) 
CANDEIAS-BA (1.964,21) 
CARAUBAS-RN (1.964,21) 
CARDEAL DA SILVA-BA (1.964,21) 
CARMOPOLIS-SE (1.964,21) 
CARNAUBAIS-RN (1.964,21) 
CATU-BA (1.964,21) 
COARI-AM (1.964,21) 
CONCEICAO DA BARRA-ES (1.964,21) 
COQUEIRO SECO-AL (1.964,21) 
CORURIPE-AL (1.964,21) 
DIVINA PASTORA-SE (1.964,21) 
ENTRE RIOS-BA (1.964,21) 
ESPLANADA-BA (1.964,21) 
FELIPE GUERRA-RN (1.964,21) 
FORTALEZA-CE (1.964,21) 
GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO-RN (1.964,21) 
GUAMARE-RN (1.964,21) 
ICAPUI-CE (1.964,21) 
ITANAGRA-BA (1.964,21) 
ITAPARICA-BA (1.964,21) 
JAGUARE-ES (1.964,21) 
JAPARATUBA-SE (1.964,21) 
LINHARES-ES (1.964,21) 
MACAU-RN (1.964,21) 
MACEIO-AL (1.964,21) 
MADRE DE DEUS-BA (1.964,21) 
MANAUS-AM (1.964,21) 
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MARECHAL DEODORO-AL (1.964,21) 
MARUIM-SE (1.964,21) 
MATA DE SAO JOAO-BA (1.964,21) 
MOSSORO-RN (1.964,21) 
PACATUBA-SE (1.964,21) 
PENDENCIAS-RN (1.964,21) 
PIRAMBU-SE (1.964,21) 
POJUCA-BA (1.964,21) 
ROSARIO DO CATETE-SE (1.964,21) 
ROTEIRO-AL (1.964,21) 
SANTA LUZIA DO NORTE-AL (1.964,21) 
SANTO AMARO DAS BROTAS-SE (1.964,21) 
SAO CRISTOVAO-SE (1.964,21) 
SAO FRANCISCO DO CONDE-BA (1.964,21) 
SAO MATEUS-ES (1.964,21) 
SAO MIGUEL DOS CAMPOS-AL (1.964,21) 
SAO SEBASTIAO DO PASSE-BA (1.964,21) 
SAO SEBASTIAO-SP (988,62) 
SATIRO DIAS-BA (1.964,21) 
SERRA DO MEL-RN (1.964,21) 
SIMOES FILHO-BA (1.964,21) 
SIRIRI-SE (1.964,21) 
TEODORO SAMPAIO-BA (1.964,21) 
UPANEMA-RN (1.964,21) 
VERA CRUZ-BA (1.964,21) 

 
 

j) Auditoria de Preços – Distribuição de royalties recolhidos pela concessionária Ral Oil & Gás Ltda. 
 
Foi realizado pagamento de royalties pela concessionária Ral, no valor de R$ 2.172,20, referente à 
auditoria de preços de referência de petróleo e de gás natural do campo de Foz do Vaza Barris, relativa ao 
mês de produção de novembro de 2010. O resultado dessa auditoria foi informado à concessionária por 
meio do Ofício nº 127/2011/SPG e, devido à inércia da concessionária, foi lavrado o Auto de Infração nº 
291934. Posteriormente, a concessionária informou à ANP o devido recolhimento por meio de carta. O 
valor foi distribuído conforme apresentado na tabela a seguir. 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7254 
SERGIPE 1.520,54 
ACU-RN 3,22 
ALAGOINHAS-BA 3,22 
ALTO DO RODRIGUES-RN 3,22 
APODI-RN 3,22 
ARACAJU-SE 3,22 
ARACAS-BA 3,22 
ARACATI-CE 3,22 
AREIA BRANCA-RN 3,22 
BETIM-MG 2,31 
BREJO GRANDE-SE 3,22 
CABO DE SANTO AGOSTINHO-PE 2,31 
CAMARAGIBE-PE 2,31 
CANDEIAS-BA 3,22 
CARAUBAS-RN 3,22 
CARDEAL DA SILVA-BA 3,22 
CARMOPOLIS-SE 3,22 
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CARNAUBAIS-RN 3,22 
CATU-BA 3,22 
COARI-AM 3,22 
CONCEICAO DA BARRA-ES 3,22 
COQUEIRO SECO-AL 3,22 
CORURIPE-AL 3,22 
DIVINA PASTORA-SE 3,22 
ENTRE RIOS-BA 3,22 
ESPLANADA-BA 3,22 
FELIPE GUERRA-RN 3,22 
FORTALEZA-CE 3,22 
GOIANA-PE 2,31 
GOIANINHA-RN 2,31 
GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO-RN 3,22 
GUAMARE-RN 3,22 
ICAPUI-CE 3,22 
IELMO MARINHO-RN 2,31 
ITANAGRA-BA 3,22 
ITAPARICA-BA 3,22 
ITAPORANGA D'AJUDA-SE 437,66 
ITAQUITINGA-PE 2,31 
JAGUARE-ES 3,22 
JAPARATUBA-SE 3,22 
LINHARES-ES 3,22 
MACAU-RN 3,22 
MACEIO-AL 3,22 
MADRE DE DEUS-BA 3,22 
MANAUS-AM 3,22 
MARACANAU-CE 2,31 
MARECHAL DEODORO-AL 3,22 
MARUIM-SE 3,22 
MATA DE SAO JOAO-BA 3,22 
MOSSORO-RN 3,22 
PACATUBA-SE 3,22 
PENDENCIAS-RN 3,22 
PIRAMBU-SE 3,22 
POJUCA-BA 3,22 
ROSARIO DO CATETE-SE 3,22 
ROTEIRO-AL 3,22 
SANTA LUZIA DO NORTE-AL 3,22 
SANTO AMARO DAS BROTAS-SE 3,22 
SAO CRISTOVAO-SE 3,22 
SAO FRANCISCO DE PAULA-RS 2,31 
SAO FRANCISCO DO CONDE-BA 3,22 
SAO MATEUS-ES 3,22 
SAO MIGUEL DOS CAMPOS-AL 3,22 
SAO SEBASTIAO DO PASSE-BA 3,22 
SATIRO DIAS-BA 3,22 
SERRA DO MEL-RN 3,22 
SIMOES FILHO-BA 3,22 
SIRIRI-SE 3,22 
TEODORO SAMPAIO-BA 3,22 
UPANEMA-RN 3,22 
VERA CRUZ-BA 3,22 
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k) Auditoria de Preços – Distribuição de royalties recolhidos pela concessionária Ral Oil & Gás Ltda. 
 
Foi realizado pagamento de royalties pela concessionária Ral, no valor de R$ 39,36, referente à auditoria 
de preços de referência de petróleo e de gás natural do campo de Foz do Vaza Barris, relativa ao mês de 
produção de fevereiro de 2011. O resultado dessa auditoria foi informado à concessionária por meio do 
Ofício nº 571/2011/SPG. A concessionária informou à ANP o devido recolhimento por meio de carta. O 
valor foi distribuído conforme apresentado na tabela a seguir. 
 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7254 
SERGIPE 27,55 
ACU-RN 0,06 
ALAGOINHAS-BA 0,06 
ALTO DO RODRIGUES-RN 0,06 
APODI-RN 0,06 
ARACAJU-SE 0,06 
ARACAS-BA 0,06 
ARACATI-CE 0,06 
AREIA BRANCA-RN 0,06 
BETIM-MG 0,04 
BREJO GRANDE-SE 0,06 
CABO DE SANTO AGOSTINHO-PE 0,04 
CAMARAGIBE-PE 0,04 
CANDEIAS-BA 0,06 
CARAUBAS-RN 0,06 
CARDEAL DA SILVA-BA 0,06 
CARMOPOLIS-SE 0,06 
CARNAUBAIS-RN 0,06 
CATU-BA 0,06 
COARI-AM 0,06 
CONCEICAO DA BARRA-ES 0,06 
COQUEIRO SECO-AL 0,06 
CORURIPE-AL 0,06 
DIVINA PASTORA-SE 0,06 
ENTRE RIOS-BA 0,06 
ESPLANADA-BA 0,06 
FELIPE GUERRA-RN 0,06 
FORTALEZA-CE 0,06 
GENERAL MAYNARD-SE 0,04 
GOIANA-PE 0,04 
GOIANINHA-RN 0,04 
GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO-RN 0,06 
GUAMARE-RN 0,06 
ICAPUI-CE 0,06 
IELMO MARINHO-RN 0,04 
IMBE-RS 0,04 
ITANAGRA-BA 0,06 
ITAPORANGA D'AJUDA-SE 7,91 
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ITAQUITINGA-PE 0,04 
JAGUARE-ES 0,06 
JAPARATUBA-SE 0,06 
LINHARES-ES 0,06 
MACAIBA-RN 0,04 
MACAU-RN 0,06 
MACEIO-AL 0,06 
MADRE DE DEUS-BA 0,06 
MANAUS-AM 0,06 
MARACANAU-CE 0,04 
MARECHAL DEODORO-AL 0,06 
MARUIM-SE 0,06 
MATA DE SAO JOAO-BA 0,06 
MOSSORO-RN 0,06 
OSORIO-RS 0,04 
PACATUBA-SE 0,06 
PENDENCIAS-RN 0,06 
PIRAMBU-SE 0,06 
POJUCA-BA 0,06 
PORTO DO MANGUE-RN 0,06 
ROSARIO DO CATETE-SE 0,06 
ROTEIRO-AL 0,06 
SANTO AMARO DAS BROTAS-SE 0,06 
SAO CRISTOVAO-SE 0,06 
SAO FRANCISCO DE PAULA-RS 0,04 
SAO FRANCISCO DO CONDE-BA 0,06 
SAO MATEUS-ES 0,06 
SAO MIGUEL DOS CAMPOS-AL 0,06 
SAO SEBASTIAO DO PASSE-BA 0,06 
SATIRO DIAS-BA 0,06 
SERRA DO MEL-RN 0,06 
SIMOES FILHO-BA 0,06 
SIRIRI-SE 0,06 
TEODORO SAMPAIO-BA 0,06 
UPANEMA-RN 0,06 
VERA CRUZ-BA 0,06 

 
 

l) Auditoria de Preços – Compensação de crédito de royalties pela concessionária PETROBRAS. 
 
Referente ao item f do Relatório de Acertos Realizados na Distribuição dos Royalties do mês de julho de 
2011, foi compensado adicionalmente pela concessionária PETROBRAS o valor de R$ 873,30, relativo a 
royalties dos campos de Albacora e Albacora Leste, que não puderam ser compensados no mês anterior 
por ter sido o acerto realizado após a distribuição de royalties aos Estados e devido ao Município de 
Ielmo Marinho-RN não ter apresentado saldo de royalties a descontar.  Neste mês, o valor foi 
compensado conforme apresentado nas tabelas a seguir. 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7267 
RIO DE JANEIRO (458,16) 
IELMO MARINHO-RN (71,52) 
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BENEFICIÁRIOS DARF 7310 

RIO DE JANEIRO (343,62) 
 
 


